
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRICS - CEP: 3857M00 - VIÇOSA - MG 

(SABINETE 00 PREFEITO 

LEI NQ 1091/95 

Altera os números de vagas dos 
cargos de Auxi1lar de 
Consultório Dentário CPE-28 do 
Anexo V da Lel nQ 1058/94 e 
Operador de Computador CCPE-04 
do Anexo I I I da Lel nQ 988/94, 
reajusta o valor da tabela de 
vencimento de salArio em 
comissão e tabela de 
vencimento de cargos efetivoe. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus 
representantee legais, aprovou e eu, em eeu ncnne, sanciono e 
promulgo a eeguinte Lei: 

Art. IQ - Fica alterado o número de vagas do cargo 
de Auxiliar de (Consultório Dentário CPE-28 - Anexo V da Lei nQ 
1058/94 para 12 (doze.) vagas. 

Art. 2Q - Flca alterado o número de vagas do cargo 
de Operador de Computador CPE-04 - Anexo I I I da Lel nQ 968/94 
para 8 (oito) vagae. 

Art. 3Q - Flca reajustado o valor do vencimento de 
ealário de cargos em comissão e de cargoa efetivoe em lOX (dez 
por cento). 

Art. 4Q - Esta Lel tem efeito retroativo a 01 de 
agosto de 1995. 

Art. 5Q - Revogam-se as dísposiçõss em contrário. 

Viçosa, 21 de setembro de 1995 

Geraldo Eusp quio Reis 
Prefeito Minlcipal 

(A presente Lei foi aprovada em reunião da (Câmara Municipal, no 
dia 20.09.95) 

8 

L 




		2012-10-01T10:45:24-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:49:18-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




